
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO P ROJETO DE LEI Nº 1610, DE 
1996, DO SENADO FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO E O 
APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS EM TERRAS INDÍG ENAS, DE QUE TRATAM 
OS ARTS. 176, PARÁGRAFO PRIMEIRO, E 231, PARÁGRAFO TERCEIRO, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL". 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.610 /96 

( Do Senado Federal) 
 

Dispõe sobre a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas, de que tratam os artigos 
176, § 1º, e 231, § 3º, da Constituição 
Federal. 

 
EMENDA ADITIVA  

 
Acrescenta o Inciso XII ao Artigo 41 do 
Projeto de Lei nº 1610, de 8 de março de 1996 
 

Acrescenta-se o  Inciso XI I ao art. 41 da proposição. 
“Art. 41......................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
XII – Oferecer assistência básica à saúde à população indígena que habita a reserva de que 

trata esta concessão, pelo período de duração do contrato." 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A apresentação desta emenda parte do pressuposto de que as reservas indígenas se 
encontram isoladas dos centros urbanos e que a presença de pessoas não índias nessas 
localidades, além do maior fluxo demográfico que a exploração mineral significará,  poderá 
contribuir para a maior incidência de enfermidades. Nesse sentido, faz-se necessário que se tome 
medidas preventivas, de forma a dotar o ambiente de condições básicas de tratamento à saúde, 
com o intuito de prestar assistência, inclusive os primeiros socorros em casos mais graves até 
que se possa transportar aqueles acometidos por moléstias ou acidentes para a cidade mais 
próxima. Ressalta-se que esta providência resguardará também os trabalhadores que ali se 
encontrarão. 

Diante da importância desse dispositivo para a preservação das vidas dos povos 
indígenas e dos trabalhadores da própria mineradora, solicitamos a aprovação da presente 
emenda.  

    
 Sala das Reuniões,         de                                     de 2008 

    

 
Dep. MARIA HELENA 
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